
                
                 
 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 26 DE JUNHO DE 2024 
(PROJETO DE LEI Nº 197/24) 

(VEREADORES CORONEL SALES – PSD, DR. NUNES PEIXEIRO – MDB, FERNANDO HOLIDAY – PL, 
RUBINHO NUNES – UNIÃO E SONAIRA FERNANDES – PL) 

 

Dispõe sobre o funcionamento das 
entidades e/ou das empresas destinadas à 
prática, ao aperfeiçoamento, e ao 
treinamento de tiro desportivo, instaladas 
na cidade de São Paulo, e dá outras 
providências.  
  
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 26 de junho de 2024, decretou a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  As entidades e/ou empresas destinadas à prática, ao 
aperfeiçoamento, e ao treinamento de tiro desportivo, instaladas e em funcionamento regular, 
em concordância com seu regime próprio, no âmbito do Município de São Paulo/SP, poderão 
funcionar, desde que respeitadas as legislações pertinentes e suas restrições. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 26 de junho de 2024. 

 

 

MILTON LEITE 
Presidente 
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